
PODER LEGISLATIVOCÂMARAMUNICIPAL DE BURITISGABINETE DA VEREADORA JULIANA CIBELLY DOS SANTOS
INDICAÇÃO Nº 270/2025

Autoria: Juliana Cibelly Dos Santos
Para: PrefeitoMunicipal/ SEMOSP
Indica: A necessidade de implantação de faixa elevada para travessia de pedestres naRua Marcos Freire, Setor 07, em frente à Igreja Assembleia de Deus.

JUSTIFICATIVA
O referido local apresenta intenso fluxo de pedestres e veículos, especialmente noshorários de culto e eventos religiosos, o que tem gerado situações recorrentes de riscoe dificuldade de travessia segura para os fiéis, moradores e transeuntes.A instalação de faixa elevada é uma medida eficaz de segurança viária, que contribuipara a redução de velocidade dos veículos, a proteção dos pedestres e o ordenamentodo trânsito na região.Ressalta-se que o Departamento Municipal de Trânsito (DMTRAN) a autorizaçãopara a SEMOSP executar a obra, cabendo ao Executivo a adoção das providênciasnecessárias à sua efetivação.

Gabinete da vereadora Juliana Cibelly
Dos Santos, aos vigésimo terceiro dias
mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e cinco.

Juliana Cibelly Dos Santos
Vereadora
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